
 

 

 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

 DECISÃO DE RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos publica:

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia

ANO XIII - Edição Nº 88
BAHIA - 20 de Março de 2025 - Quinta-feira



 
 
 

 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

A P.M de Oliveira dos Brejinhos-BA, realizará licitação na modalidade PE – SRP Nº010/2025, 

Tipo Menor Preço: SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA, na forma estabelecida na Lei nº 14.133/21. 

Informações pelo email pmoblicitacoes@gmail.com. Edital e anexos disponíveis na plataforma BLL ou 

no DOM. Data e horário de abertura:03.04.2025 as 10:00hs. Oliveira dos Brejinhos/BA, 20.03.2025. 

 

 

Daniel Marcos Pereira da Silva 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto Nº 003-A/2025  
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DECISÃO DE RECURSO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE 

MATERIAL PENSO (MÉDICO - HOSPITALAR) E ODONTOLÓGICO PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA.  

Trata-se de recurso administrativo interposto, tempestivamente, pela empresa DIMALAB 

ELETRONICS DO BRASIL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ Nº 02.472.743/0001-90, 

doravante denominada Recorrente, contra decisão do pregoeiro que declarou vencedora 

para o lote IX a empresa VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

DA ADMISSIBILIDADE 

Preliminarmente, registra-se que o critério de aceitabilidade do recurso exige a manifestação 

imediata da intenção de recorrer, tão logo seja declarado o vencedor do certame, conforme 

dispõe a Lei 14.133/2021 em seu artigo 165, inciso I, alínea "c" e § 1º, inciso I. 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

(...) 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

(...) 

1° 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas 

“b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes 

disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais 

previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 desta 

Lei, da ata de julgamento; 

Conforme registrado no Termo de Julgamento, após a habilitação e em tempo hábil, a 

Recorrente manifestou imediata intenção de recorrer contra a decisão da pregoeira. 
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Assim, o recurso apresentado cumpre os requisitos de admissibilidade previstos na 

legislação, devendo, portanto, ser conhecido. 

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

A Recorrente alega, em suma que a recorrida apresentou na proposta marcas inexistentes 

e produtos com prazo de registro na ANVISA vencido, e com marca inexistente, o que 

ensejaria sua desclassificação. 

Em contrarrazões a recorrida alegou que se trata de erro material, passiveis de correção, 

juntou marca e produto com data de validade devidamente corrigido. 

Após as contrarrazões, passamos a decidir. 

DA ANÁLISE DO RECURSO 

Considerando tratar-se de recurso relativo à desclassificação da recorrida ao apresentar 

produtos que contrariem o edital. 

É cediço que a Administração Pública deverá sempre buscar a proposta mais vantajosa. 

Assim, se a licitante demonstrou o cumprimento de determinada exigência, ainda que de 

forma diversa da solicitada, poderá o ilustre pregoeiro sanar tais erros ou falhas das 

propostas, não se cogitando em inabilitação ou desclassificação da licitante em face de 

meras irregularidades, que em nada comprometem a segurança e idoneidade da proposta 

ou dos documentos apresentados. 

Marçal Justen Filho em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 7 ed., São Paulo: Dialética, 2000. p. 79, defende o mesmo entendimento, 

asseverando que: 

“Na medida do possível, deve promover, mesmo de ofício, o suprimento 

dos defeitos de menor monta. Não se deve conceber que toda e 

qualquer divergência entre o texto da Lei ou do Edital conduz à 

invalidade, à inabilitação ou à desclassificação" 

Ora, conforme se extrai do dispositivo legal e da doutrina acima transcritos, o Pregoeiro pode, 

no interesse da Administração Pública, na busca pela proposta mais vantajosa, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, assim como 

realizar diligências, com finalidade de esclarecer ou complementar a instrução do 

procedimento licitatório. 
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Na mesma esteira, é a posição do Tribunal de Contas da União, conforme se infere do 

seguinte julgado: 

“f) o princípio da vinculação ao instrumento convocatório deve ser 

analisado com cautela, sob pena da perpetuação de ‘excessos’ e de 

‘rigorismo formal’;  

g) cita que, segundo o Prof. Lucas Rocha Furtado, ‘O princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório não significa, no entanto, 

obrigar o administrador a adotar formalidades excessivas ou 

desnecessárias’. E mais, ‘deve o Administrador usar seu poder 

discricionário - nunca arbitrário - e a sua capacidade de 

interpretação para buscar melhores soluções para a 

Administração Pública’; (...) 

Compulsando os autos verificamos que na proposta realinhada houve a correção do produto 

e marca, sobretudo a proposta trazida pela recorrida apresenta grande vantajosidade pela 

administração em relação a recorrente. 

DA DECISÃO 

 

Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da recorrente, na condição de 

pregoeiro, manifesto pelo conhecimento do recurso, tendo em vista a sua tempestividade, 

para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

 

Publique -se nos termos legais. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos, 20 de março de 2025. 

 

 

Daniel Marcos Pereira da Silva 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto Nº 003-A/2025  
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